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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 19.12.2013 

relativa à definição e à aprovação das orientações para a determinação das correções 
financeiras a introduzir nas despesas financiadas pela União no âmbito da gestão 

partilhada, em caso de incumprimento das regras em matéria de contratos públicos  

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) As presentes orientações têm como objetivo fornecer indicações aos serviços 
pertinentes da Comissão sobre os princípios, critérios e tabelas indicativas a aplicar na 
determinação das correções financeiras introduzidas pela Comissão nas despesas 
financiadas pela União no âmbito da gestão partilhada, em caso de incumprimento das 
regras aplicáveis em matéria de contratos públicos, tal como especificado nas 
orientações.  

(2) Em conformidade com o artigo 80.º, n.º 4, do Regulamento (UE, Euratom) 
n.º 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, 
relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União1, compete à 
Comissão: i) aplicar correções financeiras aos Estados-Membros, a fim de excluir do 
financiamento da União as despesas efetuadas em infração do direito aplicável; ii) 
basear as suas correções financeiras na identificação dos montantes despendidos 
indevidamente e no impacto financeiro no orçamento, podendo, caso esses montantes 
não possam ser identificados com precisão, aplicar correções extrapoladas ou fixas em 
conformidade com as regras setoriais; iii) estabelecer o montante da correção 
financeira, tendo em conta a natureza e a gravidade da infração do direito aplicável e o 
impacto financeiro no orçamento, inclusive no caso de deficiências dos sistemas de 
gestão e controlo.  

(3) Em conformidade com os artigos 99.º e 100.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, de 
11 de julho de 2006, que estabelece disposições gerais sobre o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o Fundo de Coesão2, a 
Comissão pode proceder a correções financeiras mediante o cancelamento da 
totalidade ou de parte da participação da União num programa operacional. Existem 
disposições similares noutras regras setoriais, nomeadamente: nos artigos 97.º e 98.º 
do Regulamento (CE) n.º 1198/2006 do Conselho, de 27 de julho de 2006, relativo ao 
Fundo Europeu das Pescas3; no artigo 44.º da Decisão 2007/435/CE do Conselho, de 
25 de junho de 2007, que cria o Fundo Europeu para a Integração de Nacionais de 
Países Terceiros para o período de 2007 a 2013 no âmbito do programa geral 
«Solidariedade e Gestão dos Fluxos Migratórios»4; no artigo 46.º da Decisão 
573/2007/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de maio de 2007, que cria 

                                                 
1 JO L 298 de 26.10.2012, pp. 1-96. 
2 JO L 210 de 31.7.2006, pp. 25-78. 
3 JO L 223 de 15.8.2006, pp. 1-44. 
4 JO L 168 de 28.6.2007, pp. 18-36. 
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o Fundo Europeu para os Refugiados (FER III) para o período de 2008 a 2013 no 
âmbito do programa geral «Solidariedade e Gestão dos Fluxos Migratórios»5; no 
artigo 48.º da Decisão 574/2007/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
maio de 2007, que cria o Fundo para as Fronteiras Externas para o período de 2007 a 
2013 no âmbito do programa geral «Solidariedade e Gestão dos Fluxos Migratórios»6, 
no artigo 46.º da Decisão 575/2007/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, que 
cria o Fundo Europeu de Regresso para o período de 2008 a 2013 no âmbito do 
programa geral «Solidariedade e Gestão dos Fluxos Migratórios»7 e no artigo 31.º do 
Regulamento (CE) n.º 1290/2005 do Conselho, de 21 de junho de 2005, relativo ao 
financiamento da política agrícola comum8. No que diz respeito ao Fundo de 
Solidariedade da União Europeia, é igualmente aplicável o artigo 80.º, n.º 4, do 
Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2012, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento 
geral da União Europeia9, em conformidade com o artigo 5.º, n.º 3, do Regulamento 
(CE) n.º 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro de 2002, que institui o Fundo10.  

(4) As presentes orientações são aplicáveis a todos os fundos sob gestão partilhada 
incluídos no quadro financeiro plurianual de 2014-2020, incluindo os que não 
constituem uma continuação dos fundos existentes, como o instrumento de apoio 
financeiro à cooperação policial, à prevenção e luta contra a criminalidade e à gestão 
de crises, no âmbito do Fundo para a Segurança Interna. 

(5) Estas orientações constituem uma atualização das orientações para a determinação das 
correções financeiras a aplicar em caso de incumprimento das regras em matéria de 
contratos públicos, no que diz respeito aos períodos de programação de 2000-2006 e 
de 2007-201311. Refletem a experiência adquirida com a aplicação das anteriores 
orientações e procuram clarificar o nível de correções a aplicar em conformidade com 
o princípio da proporcionalidade e tendo em conta a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça da União Europeia. Além disso, pretendem responder à recomendação de 
quitação do Parlamento Europeu, para 2010, no sentido de harmonizar o tratamento 
dos erros de contratos públicos nos domínios da agricultura e dos recursos naturais, da 
coesão, da energia e dos transportes, e de promover uma maior harmonização da 
quantificação de irregularidades nos contratos públicos pelo Tribunal de Contas 
Europeu e a Comissão.  

(6) As presentes orientações destinam-se a ser utilizadas pelos serviços da Comissão para 
garantir a igualdade de tratamento entre os Estados-Membros, a transparência e a 
proporcionalidade na aplicação de correções financeiras relacionadas com despesas 
financiadas pela União. O objetivo das correções financeiras é restabelecer uma 
situação em que a totalidade das despesas declaradas para financiamento pela União 
esteja legal e conforme com as regras nacionais e da União aplicáveis. 

                                                 
5 JO L 144 de 6.6.2007, pp. 1-21. 
6 JO L 144 de 6.6.2007, pp. 22-44. 
7 JO L 144 de 6.6.2007, pp. 45-65. 
8 JO L 209 de 11.8.2005, pp. 1-25. 
9 JO L 298 de 26.10.2012, pp. 1-96. 
10 JO L 311 de 14.11.2002, pp. 3-8. 
11 Ref. COCOF 07/0037/03-EN de 29/11/2007 aplicável ao Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Social Europeu; Ref. EFFC/24/2008 de 1/4/2008, aplicável ao Fundo 
Europeu das Pescas; e «SOLID/2011/31 REV» de 11/01/2012, ou seja, as orientações para determinar as 
correções financeiras a aplicar em caso de incumprimento das regras da União em matéria de contratos públicos 
cofinanciados pelos quatro fundos do programa geral «Solidariedade e Gestão dos Fluxos Migratórios», durante 
o período de programação 2007-2013. 
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DECIDE:  

Artigo 1.º 
A presente decisão estabelece em anexo as orientações para a determinação das correções 
financeiras a introduzir nas despesas financiadas pela União em regime de gestão partilhada, 
para os períodos de programação de 2007-2013 e 2014-2020, em caso de incumprimento das 
regras relativas aos contratos públicos. 

Artigo 2.º 
As orientações estabelecidas em anexo substituem as orientações sobre as correções 
financeiras em caso de incumprimento das regras relativas aos contratos públicos para os 
períodos de programação de 2000-2006 e de 2007-2013, como especificado no considerando 
5. 

As orientações em anexo devem ser aplicadas pela Comissão ao efetuar correções financeiras 
relacionadas com irregularidades detetadas após a data de adoção da presente decisão.  

Feito em Bruxelas, em 19.12.2013 

 Pela Comissão  
 Johannes HAHN 
 Membro da Comissão 


